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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Ofício nº 305/2020/SUPEL-ALFA

 

Ao Senhor

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES ​​

Secretário da Secretaria Estadual de Justiça - SEJUS

NESTA

 

Assunto: Encaminhar o pedido de impugnação referente ao PE 531/2019 (0010538859) –
Processo Administrativo n°.0033.289373/2019-51

 

Senhor Secretário,
 
Cumprimentando-o, e a fim de possibilitar o deslinde do certame

licitatório em epígrafe vimos por meio deste, encaminhar cópia do pedido
de IMPUGNAÇÃO formulado pela Empresa  C S BRASIL FROTAS , referente ao
Pregão Eletrônico supramencionado, que visa: Registro de preço para futura e
eventual contratação de empresa especializada em LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO
FURGÃO, PICK UP, TIPO PERUA STATION WAGON, E TIPO HATCH para atender as
necessidades do Sistema Prisional da Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS, pelo
período 30 (trinta) meses prorrogáveis por igual período e uma única vez, para
análise e manifestação dessa Secretaria. 

 
Cumpre-nos observar, que a abertura da sessão está prevista para o

dia 12/03/2020 , às 09h00min (horário de Brasília).
Caso essa Secretaria não se manifeste até às 12h00mins (Horário de

Rondônia) do dia 11/03/2020, o certame licitatório será SUSPENSO.
 
Limitado ao exposto, externamos votos de estima e consideração, e

colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam
necessários.

 
Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Genean Prestes dos Santos,
Diretora Executiva, em 09/03/2020, às 10:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Alves dos Santos,
Pregoeiro(a), em 09/03/2020, às 10:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0010540074 e o código CRC 08F06280.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
0043.103988/2020-13 SEI nº 0010540074
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Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
  

DESPACHO

De: SEJUS-NUCOM
Para: SEJUS-GPL
Processo Nº:  0043.103988/2020-13
Assunto: Impugnação da Empresa CS BRASIL 
 
Senhor Gerente, 
 
Encaminho o pedido de esclarecimento id 0010538859   no que

compete ao setor solicitante.
Na oportunidade, solicitamos resposta imediata a fim de evitar

suspensão do certame com pregão eletrônico para o dia 12 de março de 2020.

 

Atenciosamente.
 

FABRÍCIA SANTOS RANGEL
Chefe do Núcleo de Compras

Documento assinado eletronicamente por FABRICIA SANTOS RANGEL ,
Chefe de Núcleo, em 09/03/2020, às 13:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0010555508 e o código CRC 7675EEC3.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº
0043.103988/2020-13 SEI nº 0010555508

Despacho SEJUS-NUCOM 0010555508         SEI 0043.103988/2020-13 / pg. 21

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
  

DESPACHO

De: SEJUS-GPL
Para: SEJUS-NUCOM
Processo Nº:  0043.103988/2020-13
Assunto: Informações.
 
Senhora Chefe,
 
Referente ao item I da impugnação permanecerá de acordo com o

item e 28.4. CONTRATADA do edital:
28.4.1. Entregar a quantidade de veículos que será solicitada pela

CONTRATANTE no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado mediante apresentação de justificativa
por parte da contratada a ser acolhida pelas contratante

 
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por ELISSANDRO DE ALMEIDA
AGUIAR, Gerente, em 11/03/2020, às 14:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0010610440 e o código CRC 8AAD1758.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº
0043.103988/2020-13 SEI nº 0010610440
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Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
  

DESPACHO

De: SEJUS-NUCOM
Para: SUPEL -ALFA
Processo Nº:  0043.103988/2020-13
Assunto: Impugnação Empresa  CS BRASIL
Pregão Eletrônico n. 531/2019/ALFA/SUPEL/RO
 
Senhor  Pregoeiro,
 
Com os devidos cumprimentos, apresentamos resposta à Impugnação

id 0010538859 da empresa interessada, nos seguintes termos:
I-PRAZO PARA ENTREGA DOS VEÍCULOS- INSUFICIÊNCIA
A empresa CS BRASIL FROTAS requer a alteração do Edital para fixar

prazo de 90 dias para entrega dos veículos, contados após a assinatura do
contrato e que eventuais atrasos na entrega dos veículos por fato de terceiros,
desde que justificados não serão considerados como inadimplemento contratual.

Resposta: O prazo de entrega permanecerá de acordo com o item
28.4.1 do Edital n.º 531/2019/SUPEL/ALFA:

 28.4.1. Entregar a quantidade de veículos que será solicitada pela
CONTRATANTE no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado mediante apresentação de justificativa por
parte da contratada a ser acolhida pelas contratante

                         Após a análise da petição, entendemos não ser possível a
dilação desse prazo mantendo a entrega para 30 (trinta) dias. Da mesma forma,
não vislumbramos possibilidade de interpretação diversa no texto em comento,
haja vista que o prazo poderá ser prorrogado mediante apresentação de
justificativa a ser acolhida pela CONTRATANTE.
 

II-REAJUSTE - CONTRADIÇÃO
A empresa requer a alteração do Edital para fixar que os preços

decorrentes dos contratos a serem celebrados a partir da Ata, serão reajustados
após um ano da data da referência da proposta da CONTRATADA para ao primeiro
reajuste e após 12 meses do último reajuste ocorrido, para as demais concessões;

Resposta: Depreende-se da análise que o interesse em
possíveis reajustes é da empresa contratada, portanto, sua não
manifestação no prazo estipulado em Edital será interpretada como
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prescrito:
22.5 Os preços definidos no instrumento contratual, serão fixos e irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses.
22.6 Visando compensar os efeitos das variações inflacionárias e para dar
a máxima efetividade ao princípio da manutenção do equilíbrio econômico
financeiro do contrato, os preços contratados poderão ser reajustados, com
data para início da contagem de prazo do reajustamento contratual a partir da
data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se
referir conforme disposto no artigo 40 inc. XI c/c art. 55, inc. III da Lei Federal
8666/93.
22.7 O reajuste que se refere o subitem anterior será facultado, a pedido
da contratada, haja ou não prorrogação do instrumento contratual, no prazo
de 60 dias, de acordo com o item anterior, sob pena de o silêncio ser
interpretado como renúncia presumida.
22.8. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será a variação
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE, ou outro que venha
substituí-lo.
22.9. O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a
vigência do aditamento ou apostilamento contratual.
22.10. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período
contemplado pelo reajuste anterior.

 
III-PREVISÃO DE JUROS DE MORA, MULTA E CORREÇÃO

MONETÁRIA NO CASO DE ATRASO NO PAGAMENTO PELA CONTRATANTE -
OMISSÃO

A empresa requer a retificação do Edital e anexos para incluir previsão
expressa para aplicação de juros de mora legal, correção monetária e multa,
quando o pagamento der com atraso por culpa exclusiva da Contratante.

Resposta: Dentre os princípios que norteiam os processo licitatórios,
destacamos o art. 3º da Lei 8.666/93. Como leciona Hely Lopes Meirelles: “a
legalidade, como princípio de administração, significa que o administrador público
está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às
exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de
praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal,
conforme o caso”.

Acerca da previsão expressa para aplicação de juros de de mora legal,
correção monetária e multa, não há necessidade na fase de planejamento, norma
que obrigue a administração pública na condição de contrante prevê nos seus
contratos a aplicação de multa em caso de atraso ou inadimplemento, como
peticiona a impugnante.

 
O Art. 55, da Lei de Licitações cita a cláusulas obrigatórias nos
contratos administrativos, das quais destacamos:
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
[...]
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas;
Continuando, verificando o texto do Art. 86:
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à
multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.
§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta
Lei.
§ 2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada
da garantia do respectivo contratado.
§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da

Despacho SEJUS-NUCOM 0010619267         SEI 0043.103988/2020-13 / pg. 24



§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente

 
Pelo exposto, observa-se que a contratante detém o poder de aplicar

as devidas sanções em caso de atraso na execução total ou parcial do
contrato. Como titular da contratação, a norma de licitações estabelece algumas
prerrogativas para a administração pública, com discorre o art. 58, ao se referir ao
regime jurídico dos contratos administrativos:

 
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
I – modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitados os direitos do contratado;
II – rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79
desta Lei; 
III – fiscalizar-lhes a execução;
IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
 

Diante do exposto, a não inserção dos dispositivos de aplicação de
multa para a administração, em casos de atraso de pagamento, não se deu por
falta de previsão legal.

 
Atenciosamente.
 

 
Documento assinado eletronicamente por FABRICIA SANTOS RANGEL ,
Chefe de Núcleo, em 12/03/2020, às 13:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por ELISSANDRO DE ALMEIDA
AGUIAR, Gerente, em 12/03/2020, às 14:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0010619267 e o código CRC EDD0D156.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº
0043.103988/2020-13 SEI nº 0010619267
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

RESPOSTA

AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 531/2019/ALFA/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0033.289373/2019-51

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO FURGÃO, PICK UP, TIPO PERUA STATION WAGON, E
TIPO HATCH para atender as necessidades do Sistema Prisional da Secretaria de Estado de
Justiça/SEJUS, pelo período 30 (trinta) meses prorrogáveis por igual período e uma única vez.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por intermédio de sua Pregoeira,
designada por força das disposições contidas na Portaria N.º 212/2019/SUPEL-CI, publicada
no DOE do dia 10 de outubro de 2019, vem neste ato responder ao pedido de impugnação
enviado por e-mail por empresa interessada.

 

I – DA ADMISSIBILIDADE
Em 06/03/2020 às 15h42min foi recebido através do e-

mail alfasupel@hotmail.com, pedido de impugnação formulado por empresa
interessada, regendo a licitação as disposições da Lei Federal nº. 10.520/02, dos
Decretos Estaduais nº. 10.898/2004, nº. 12.205/06 n°. 16.089/2011 e n°
15.643/2011, com a Lei Federal nº. 8.666/93 com a Lei Estadual n° 2414/2011 e
com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e demais legislações
vigentes onde as mesmas contemplam aspectos relativos ao procedimento e
prazos efetivos para a tutela pretendida.

O prazo e a forma de impugnação ao edital, bem como a legitimidade
do impugnante estão orientados no art. 18 do Decreto Federal nº. 5.450/2005, no
art. 18 do Decreto Estadual nº. 12.205/06, e no item 3 do Edital do Pregão
Eletrônico epigrafado.

Em síntese, respectivamente quanto às normas aqui citadas, o prazo é
de até dois dias (úteis) da data fixada para abertura da sessão, neste caso
marcada para o dia 12/03/2020, portanto consideramos a mesma TEMPESTIVA.

 
II – DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE
Assim, levando-se em consideração o direito de petição,

constitucionalmente resguardado, passo à análise dos fatos ventilados na
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impugnação.
Em síntese, alega a impugnante que seja feita a alteração no

instrumento convocatório, de modo a alterar o prazo de entrega dos materiais,
considerando insuficiente o estipulado, bem como, tratando dos reajustes e
previsão de juros e mora.

 
III – DO MÉRITO
Visando alijar qualquer inconsistência quanto ao julgamento da matéria

impugnada, mesmo porque, o conjunto de argumentos apresentados, tratam de
norma editalícia com origem no Termo de Referência, sendo as alegações de
matéria especifica e técnica a ser analisada e modificada ou não pelo órgão
requisitante, no presente caso, a Secretaria de Estado de Justiça – SEJUS RO. O
Pregoeiro encaminhou as demandas impugnatórias ao órgão requerente para
manifestação.

 
Conforme solicitado, a SEJUS RO, através do Setor de Compras, se

manifestou da seguinte forma:

 

“Com os devidos cumprimentos, apresentamos resposta à Impugnação
id 0010538859 da empresa interessada, nos seguintes termos:
I-PRAZO PARA ENTREGA DOS VEÍCULOS- INSUFICIÊNCIA
A empresa CS BRASIL FROTAS requer a alteração do Edital para fixar prazo de
90 dias para entrega dos veículos, contados após a assinatura do contrato e que
eventuais atrasos na entrega dos veículos por fato de terceiros, desde que
justificados não serão considerados como inadimplemento contratual.
Resposta: O prazo de entrega permanecerá de acordo com o item 28.4.1
do Edital n.º 531/2019/SUPEL/ALFA:
 28.4.1. Entregar a quantidade de veículos que será solicitada pela
CONTRATANTE no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado mediante apresentação de justificativa por
parte da contratada a ser acolhida pelas contratante
Após a análise da petição, entendemos não ser possível a dilação desse prazo
mantendo a entrega para 30 (trinta) dias. Da mesma forma, não vislumbramos
possibilidade de interpretação diversa no texto em comento, haja vista que o
prazo poderá ser prorrogado mediante apresentação de justificativa a ser
acolhida pela CONTRATANTE.
 
II-REAJUSTE - CONTRADIÇÃO
A empresa requer a alteração do Edital para fixar que os preços decorrentes dos
contratos a serem celebrados a partir da Ata, serão reajustados após um ano da
data da referência da proposta da CONTRATADA para ao primeiro reajuste e
após 12 meses do último reajuste ocorrido, para as demais concessões;
Resposta: Depreende-se da análise que o interesse em possíveis
reajustes é da empresa contratada, portanto, sua não manifestação
no prazo estipulado em Edital será interpretada como prescrito:
22.5 Os preços definidos no instrumento contratual, serão fixos e irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses.
 
22.6 Visando compensar os efeitos das variações inflacionárias e para dar
a máxima efetividade ao princípio da manutenção do equilíbrio econômico
financeiro do contrato, os preços contratados poderão ser reajustados, com
data para início da contagem de prazo do reajustamento contratual a partir da
data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se
referir conforme disposto no artigo 40 inc. XI c/c art. 55, inc. III da Lei Federal
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referir conforme disposto no artigo 40 inc. XI c/c art. 55, inc. III da Lei Federal
8666/93.
22.7 O reajuste que se refere o subitem anterior será facultado, a pedido
da contratada, haja ou não prorrogação do instrumento contratual, no prazo
de 60 dias, de acordo com o item anterior, sob pena de o silêncio ser
interpretado como renúncia presumida.
22.8. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será a variação
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE, ou outro que venha
substituí-lo.
22.9. O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a
vigência do aditamento ou apostilamento contratual.
22.10. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período
contemplado pelo reajuste anterior.
 
III-PREVISÃO DE JUROS DE MORA, MULTA E CORREÇÃO MONETÁRIA
NO CASO DE ATRASO NO PAGAMENTO PELA CONTRATANTE -OMISSÃO
A empresa requer a retificação do Edital e anexos para incluir previsão
expressa para aplicação de juros de mora legal, correção monetária e multa,
quando o pagamento der com atraso por culpa exclusiva da Contratante.
Resposta: Dentre os princípios que norteiam os processo licitatórios,
destacamos o art. 3º da Lei 8.666/93. Como leciona Hely Lopes Meirelles: “a
legalidade, como princípio de administração, significa que o administrador
público está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei,
e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob
pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e
criminal, conforme o caso”.
Acerca da previsão expressa para aplicação de juros de de mora legal, correção
monetária e multa, não há necessidade na fase de planejamento, norma que
obrigue a administração pública na condição de contrante prevê nos seus
contratos a aplicação de multa em caso de atraso ou inadimplemento, como
peticiona a impugnante.
 
O Art. 55, da Lei de Licitações cita a cláusulas obrigatórias nos
contratos administrativos, das quais destacamos:
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
[...]
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas;
Continuando, verificando o texto do Art. 86:
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à
multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.
 
§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta
Lei.
§ 2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada
da garantia do respectivo contratado.
§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente 
Pelo exposto, observa-se que a contratante detém o poder de aplicar as devidas
sanções em caso de atraso na execução total ou parcial do contrato. Como
titular da contratação, a norma de licitações estabelece algumas prerrogativas
para a administração pública, com discorre o art. 58, ao se referir ao regime
jurídico dos contratos administrativos: 
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
I – modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitados os direitos do contratado;
II – rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79
desta Lei; 
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III – fiscalizar-lhes a execução;
IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Diante do exposto, a não inserção dos dispositivos de aplicação de multa para
a administração, em casos de atraso de pagamento, não se deu por falta
de previsão legal. Atenciosamente. FABRICIA SANTOS RANGEL, Chefe de
Núcleo”

 

IV – DA DECISÃO DO PREGOEIRO

 
Diante de todo o exposto, conforme demonstrado todas as exigências

do Instrumento Convocatório são lídimas, motivo pelo qual, alinho-me ao
posicionamento técnico do órgão requisitante, onde nego-lhe provimento, em face
de sua IMPROCEDÊNCIA, permanecendo inalteradas as disposições do
instrumento convocatório ora atacado no que concerne as solicitações da
impugnante.

Dê ciência à Impugnante, via e-mail, através do campo de avisos do
Sistema Comprasnet e através do Portal do Governo do Estado de Rondônia
www.rondonia.ro.go.br/supel.

 

RONALDO ALVES DOS SANTOS
Pregoeiro Substituto SUPEL- RO

Mat.20000635-3
 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Alves dos Santos,
Pregoeiro(a), em 18/03/2020, às 11:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0010723760 e o código CRC 6AF7280A.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº
0043.103988/2020-13 SEI nº 0010723760
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